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Processa.1LQ525/2002
AI n01/200111725

e
FSTADO.DUeCE{\RÁ

SECRETitltbtJJ"AFAzeNDA
Contencioso Administrativo Tribl(tário
Conselho de Recursos Tributários
r. Câmara de Julgamento

Resolução No..Z.B.'l./2005
Sessão: 46a Ordinária de 09 de março de 2005
Processo de Recurso N°: 1/0525/2002
Auto de Infração N°: 1/200111725
Recorrente: Cláudio Roberto da Rocha Cavalcante
Recorrido: Célula de Julgamento 1a Instância.
Relator: Manoel Marcelo Augusto Marques Neto

EMFNf;\= ICMS.,.. OMISSÃO. DLmR..~AS -
EXTINÇAOPROCESSUAL. - Processa Administrativo
l'rih~ jyJPcado Extinto-sem exame.dQ.mérito, pela
aUAAm;yul.e",'..rnnpro-vaç..AA.materialdo .ilí.cit:a~do na
~. iB:iGial;. I>GGisãEr--oondenatória profet'm. em 1a
Insmnciarefonnada .C01trmnparo no artigo-54'~Y'b", da
Lei nO 12.732/97, reproduzido no art. 63, I, "b", do becreto
25.468/99~ Recurso Voluntário conhecido e não movido.
Decisão por maioria de votos.

RELATÓRIO

Consta do Auto de lnfraç(loJavrado contra a emQr:esa: Cláudio Roberto da Rocha
Cavalcante:

"Aquisição de mercadorias sem documentação fiscal - Omissão de Entradas.
Após atualização de estoque no período de 01/01/2001 a 25/09/2001, feita através do
SLE (Sistema de Levantamento de Estoq,uesl~ constatamos omissão de entradas de
mercadorias tributadas no montante de R$ 199.878,09, conforme relatórios anexos. "

Multa: R$ 79.951,23

O autuante indica como disI>ositivo infringido o artigo 139 esugt,'lre como
penalidade à prevista no artigo nO878 inciso m alínea "a", do Decreto 24.569/97.
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Nas Informações Complementares o autuante acusa a empresa de Omissão de
Saídas. Anexa: Cópia da Ordem de Servi~o> Termos de Inicio e Conclusão de
Fiscalização, ficha de contagem física de estoques, planilhas de entradas, saídas e
quadro totalizador do levantamento quantitativo de estoq!1es, além do recibo de
devolução de documentos fiscais. (fls.05 a 54).

O autuado não impugpa o feito fiscal, tornando-se revel.

O processo foi encaminhado ao Contencioso Administrativo Tributário e
submetido a julgamento. O jul~ador sing!1lar, diante da análise das peças processuais
decide pela Procedência do feito fiscal. (fls. 59 a 61).

O contribuinte é regylarmente intimado da decisão sin~lllar. Reqyer dilatação de
prazo e interpõe recurso voluntário, alegando: (fls. 70 a 72) .

1 - Que o agente fiscal eq!livocou-se em seu levantamento. Indica vários itens em
que solicita a incorporação por tratar-se do mesmo produto.

2 - Que houve errosde.dig!t:ação.

3 - Requer ao final a realização de perícia.

A Consultora tributária, encaminha despacho a Célula de Perícias e Diligências
com o objetivo de: "analisar as falhas enumeradas pela autuada, em sua peça recursal,
relativamente ao levantamento. Qllantitativo da estoCluesClu,edeu supprtaa.autuação,
refazendo o quadro totalizador do levantamento quantitativo de mercadorias." "

Em resposta à solicitação, o p-erito informa a imp-ossibilidade da realização do
trabalho pericial, em função dos elementos probantes estarem incompletos.(fls. 78 a 80).
Justifica-se afirmando que:

a} - Não consta movimento de entrada de Qrodutos nos meses de fevereiro,
março, abril e maio do período fiscalizado;

b) - Constatou divergência entre o relatório de entradas e quadro totalizador do
levantamento de estoque de mercadorias;

c) - Solicitou do autuante novos relatórios de entrada, saída e quadro totalizador,
que estivessem corretos. Obtivemos como resposta, através de declaração, que
toda a documentaç~. estava. anexada ao.pJo«esso;

O Parecer de lavra do eminente representante da Douta Procuradoria Geral do
Estado, modificado em sessão e pJ:"esenteaos autos,su@re: conhecer do re,curso
voluntário, negar-lhe provimento, para reformar a decisão condenatória proferida pela
P Instância e declarar a EXTINÇÃO-processual,POl"- fal1ade.element~suficityltes e
necessários de provas do ilícitOcpmicado..

É o relatório.



•

Processo 1/0525/2002
AI [l°1J200111725

VOTO DO RELATOR

Consta na peça inaug1Jral do R~esente Qr()cesso, Q!1e a autuada adquiriu
mercadorias no valor de R$ 199.878,09 sem cobertura fiscal, referente ao período de
0110112001 a 25/09/2001, constatada mediante levantamento @antitativo de estoques.

o julgador singular, diante da análise das peças processuais decide pela
Procedência do feito fiscal. (fls. 59 a 61).

o contribuinte regularmente intimado da decisão singular, requer dilatação de
prazo e interpõe recurso voluntário, ale~ndo: (tls. 70 a 72). Que o a~nte fiscal
equivocou-se em seu levantamento. Indica vários itens em que solicita a incorporação
por tratar-se do mesmo produto e @e houve erros de digitação. Reqller ao final a
realização de perícia.

Com o intuito de. buscar a verdade material a consultora tributária".,encaminha
despacho a Célula de Perícias e Diligências com o objetivo de: "analisar as falhas
enumeradas pela autuada," em sua R~@ recursal.. relativamente ao levantamento
quantitativo de estoques que deu suporte a autuação, refazendo o quadro totalizador do
levantamento quantitativo de mercadorias."

Em resposta à solicitação, o perito informa a impossibilidade da realização do
trabalho pericial •.em fun~o dos elementos Qrobantes estarem incompletos.(fls. 78 a 80).
Justifica-se afirmando que:

1 - Não consta movimento de entrada de produtos nos meses de fevereiro, março,
abril e maio do período fiscalizado;

2- Constatou diver~ncia. entre o relatório. de. entradas. equag!O tO.talizador do
levantamento de estoque de mercadorias;

3- Solicitou do autuante.novosrelatóriosdeentrad~saída e q1J~ro.totalizador,
que estivessem corretos. Obtive co.mo resposta, através de declaração., que toda a
documentação. estava.anexada.ao. ºrocesso.;

o Parecer de lavra do eminente representante da Do.uta Pro.curadoria Geral do.
Estado, mo.dificado em sessão. e ºresenteao.s autos,.sug,-~e: conhecer do. recurso
voluntário., negar-lhe pro.vimento, para reformar a decisão. cQndenatória proferida pela
1a Instância e declarar a EXTlNÇÃO process.ual"pQr falta de. elementOS,suftc.ie,ntes e
necessários de pro.vas do. ilíciw.pratwade,

No presente caso, o autuante não co.mpro.vaos fatos que ocorrera!ll e que deram
origem ao.auto de infração.,...tornando.~sejmQQssívelassegprar se o ilícita .fiscal apontado
na peça inicial de fato o.co.rreu.
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A 1a Câmara de Julgamento, em decisões recentes, tem decidido pela extinção
processual, por entender <luepela ausência de elementos RTobantes na acusaç~o. fiscal,
toma-se impossível a análise do mérito, nos termos do artigo 63, I, "b", do Decreto na
25.468/99, in verbis:

Art 63 - ExtinglJe-se o processo:
I -sem julgamento 4.0mérito:
(...).
b).qgando não oco"er àpossibilidade jurídica, a

legitimidade da parte e o interesse proces~ual.

Além disso, o Decreto_nO25.468/99, em seu CaQÍtuloJI. que tratada.c.onstituição
do crédito tributário, estabelece em seu artigo 33, XI, a necessidade da descrição clara e
precisa do fato que motivou. aautua~o e das circunstâncias em que foi praticado. In
vesbis:

Art 33. O auto de infração será numerado e
emitido por meio de sistema eletrônico de processamento
de dados,. sem rasuras,- entrelinhas ou borrões_e deverá
conter os seguintes elementos:

(...).
XI - a necessidade da descrição clara e precisa

do fato que motivou a autuação e das circunstâncias em
flEefoi graticado e, se necessário à melhor elucidação da
ocorrência, o registro dos fatos e elementos contábeis e
fiscais, em anexo do auto de infração, ou ainda,fotocópia
de documentos comprobatórios da infração;

Verifica-se portanto>cqy.e inexistem dados suficientes para a correta apura~o do
levantamento quantitativo de estoques. O auto de infração não está instruído com os
documentos indispensáveis à sua constituição, por consegl,linte não se prestará para
constituir o crédito tributário.

VOTO:

Pelas considerações exp.ostas"voto no sentido de conhec.er do recursovoluq,tário,
negar-lhe provimento, para reformar a decisão condenatória proferida pela 1a Instância
e declarar a EXTINÇÃO _processuaJ,-.nos ..termos. do pm:ec.erda douta. Procuradoria
Geral do Estado, alterado ems~.e--J*esente aos,autos.

É o voto.
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os IJresentes autos. em que é recorrente: Cláudio
Roberto da Rocha Cavalcante e recorrido: Célula de Julgamento la Instância.

RESOLVEM os membms...da.la Câmara do Conselho_deRecurs.QS.Trih~tários,
por maioria de votos, conhecer do recurso voluntário, negar-lhe provimento, para
reformar a decisão condenatória {)foferida 2fela 1a Instância e em grau de t>.reliminar,
declarar a EXTINÇÃO processual"nQ£.termosdo~votQ. oo_Conselheiro_Rela.tor e do
parecer da douta ProcuradorÍ:ae~.~E~altemd~em sessão e,-presente aos
autos. Contrários a preliminar: o5"-eonsclheffoS-:-Âmt-'Mafflr-Martins Tirnbé-Holanda e
José Gonçalves Feitosa. ~

SALA DASSESSÕES1JAJ:' CÂMARA- DE llU G4MENTO DO CQl\JJ.rIi'llJO DE
, i()&. ~~

RECURSOS TRIBUT ARIOs,,-em FurtaI aos,.~1j~maio de.)005.

<~\(I
NTE ie '8"dto t

CONSULTOR TRIBUTÁRIO
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